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(Do Senhor Deputauu un--iEL DONIZET)

Manifesta Moção de Louvor ao Senhor
Marcos Cegar Pontes, Ministro da
Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações (MCTIC), pelos
relevantes trabalhos prestados em prol
da Ciência e Tecnologia.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, do Distrito
Federal:

Nos termos do artigo 144, $ 3o do seu Regimento Interno, proponho aos meus
pares a presente Moção para parabenizar e manifestar votos de louvor ao Senhor
Marcos Cesar Pontes, Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
(MCTIC), pela importância do trabalho desenvolvido em prol da Ciência e Tecnologia. -q
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JUSTIFICAÇÃO

A presente Moção aplaude e parabeniza o Senhor Marcos Cesar Pontes,
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCT'lC), pela importância
do trabalho desenvolvido em prol da Ciência e Tecnologia.

Essa Moção busca ainda, oportunamente, ressaltar a importância das várias
pessoas engajadas e que prestam serviços de suma importância nessa relevante área
da Ciência e Tecnologia, com dedicação e inquestionável compromisso diante das
muitas dificuldades enfrentados.

É inegável, portanto, o importante trabalho desenvolvido pelo Ministro e por
todos os desta comunidade, sendo altamente justificável o voto de louvor, pelos
motivos acima relatados.

Pelo exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação da
presente Moção.

Sala das Sessões, em Setor Protocolo Legislativo

Deputado DANIEL DONiZET
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